EMENDA Nº    1, AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2003.



( SL Nº 31 de 2003)
 

                       A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, resolve: 


Artigo 1º - Inclua-se ao artigo 112 da Resolução 576, de 26 de junho de 1970, com modificações posteriores, o seguinte parágrafo 3º, renumerando-se o atual para § 4º.


“Artigo 112 – (...).........................................................................

....................................


§ 3º - A Bíblia Sagrada deverá permanecer  disponível no Plenário para uso,  junto à Presidência da Sessão, observando-se o seguinte:


1 – após o início do Pequeno Expediente, um Deputado, previamente inscrito, fará a leitura de um Salmo ou Provérbio, com comentário a seu critério, pelo tempo máximo de 2 (dois) minutos.


2 – O Presidente fará a chamada do Deputado para a leitura do texto escolhido, seguindo a ordem de inscrição.

J U S T I F I C A T I V A


A iniciativa do ilustre Deputado autor da propositura mereceu o nosso apoio e, na oportunidade, visando contribuir para o aperfeiçoamento da proposição apresentada, sugerimos as alterações do referido texto entendendo assim que os Parlamentares que possuem mais afinidade com as Sagradas Escrituras possam optar por sua leitura.


Quanto as sugestões do Livro dos Salmos e Provérbios, o nosso entendimento é no sentido de que esses livros expressam sentimentos elevados, contribuindo para o engrandecimento da alma.


Ora, Senhores Deputados, todos nós sabemos que  a Bíblia é um Livro Histórico e Profético, contendo textos exortativos que, mencionados fora do contexto bíblico poderão ser interpretados de maneira equivocada, transformando-se num pretexto.


Diante do exposto e corroborando com a propositura do ilustre Deputado Luis Carlos Gondim, no sentido de que a palavra de Deus deva ser tomada como referencial nas decisões do homem público, finalizo transcrevendo o texto do Livro dos Salmos 119;105: “lâmpada para os meus pés é a tua palavra, e luz para o meu caminho”. 


Sala das Sessões, em  9/4/2003

                           a)  Adilson Rossi
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